INDICAÇÃO Nº 
933
, DE  2004 

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a melhoria das condições de acesso de veículos, no bairro Ilha Caraguatá, na cidade de Cubatão.

JUSTIFICATIVA

A comunidade do bairro Ilha Caraguatá, na cidade de Cubatão, tem solicitado a melhoria das condições de acesso de veículos oriundos da Rodovia dos Imigrantes, sentido São Paulo – Litoral nas proximidades dos Kms 62 e 63.

As condições dos acessos existentes exigem manobras ousadas que colocam em risco a integridade física dos usuários dessa rodovia bem como dos moradores desses bairros, sendo necessário portanto o estudo para implantação de dispositivos que garantam a segurança dos usuários do sistema bem como dos moradores que transitam a pé pelo local.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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